
Nos meses de março, abril e maio de 2021, o
empregador dos setores do turismo e da
cultura, com quebra de faturação: 

O empregador que, durante o primeiro
semestre de 2021, tenha beneficiado do
apoio a que refere o n.º 1, que, no mês de
junho de 2021, se mantenha em situação de
crise empresarial ou do apoio extraordinário
à retoma progressiva de atividade, tem
direito a requerer uma RMMG adicional entre
julho e setembro de 2021.

É atribuída a dispensa parcial e isenção de
pagamento de contribuições para a Segurança
Social, aos seguintes casos (nova medida):

i.  Inferior a 75 %, e que, por isso, suporte
parte da compensação retributiva
correspondente aos custos salariais com as
horas não trabalhadas, tem direito à isenção
do pagamento de contribuições a seu cargo
relativas aos trabalhadores abrangidos,
calculadas sobre o valor da compensação
retributiva a que se refere o n.º 2 do artigo
6.º; 

ii. Igual ou superior a 75 %, tem direito à
dispensa parcial de 50 % do pagamento de
contribuições a seu cargo relativas aos
trabalhadores abrangidos, calculadas sobre
o valor da compensação retributiva a que se
refere o n.º 2 do artigo 6.º, sem prejuízo do
direito ao apoio correspondente a 100 % da
compensação retributiva nos termos do n.º 3
do artigo 7.º.

Relativamente ao acesso ao apoio simplificado
à manutenção dos postos de trabalho para
microempresas:
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Consagra que, o empregador só pode
beneficiar do apoio até 30 de Setembro de
2021 – quando a anterior versão indicava a
data limite de 30 de Junho de 2021, tendo
sido prorrogada a vigência do diploma no
seu todo.

Durante a redução do PNT, o trabalhador tem
ainda direito a uma compensação retributiva
mensal correspondente às horas não
trabalhadas, pagas pelo empregador, no valor
de quatro quintos da sua retribuição normal
ilíquida, até ao triplo da retribuição mínima
mensal garantida (RMMG) – limite este
anteriormente não previsto.

Face à situação atual da pandemia da doença
COVID-19, o Governo entende dever manter-se o
esforço de compromisso e de diálogo com vista
a alcançar as melhores respostas sociais, de
modo a abranger quem mais precisa,
nomeadamente, apoiando os trabalhadores.

Neste contexto, são aprovadas normas que
alargam o âmbito de resposta do apoio
extraordinário à redução da atividade económica
de trabalhador, do apoio extraordinário à
manutenção de contrato de trabalho em
situação de crise empresarial e do apoio
extraordinário à retoma progressiva.

O presente decreto-lei procede:

a)À sexta alteração ao Decreto-Lei n.º 46-
A/2020, de 30 de julho, que cria o apoio
extraordinário à retoma progressiva de
atividade em empresas em situação de crise
empresarial com redução temporária do
período normal de trabalho, nos seguintes
termos:

MEDIDAS DE APOIO AOS
TRABALHADORES E EMPRESAS
COVID-19
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Só pode beneficiar do apoio o empregador que, no
primeiro trimestre de 2021, não tenha beneficiado do
apoio extraordinário à manutenção de contrato de
trabalho, nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 6-
E/2021, de 15 de janeiro, na sua redação atual, ou do
apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade
previsto no artigo 4.º do presente decreto-lei.

O plano de formação aprovado pelo IEFP, I. P., que não
tenha tido início no período previsto por força da
suspensão das atividades formativas presenciais terá
início no prazo máximo de cinco dias úteis após o termo
daquela suspensão, ainda que o empregador já não se
encontre a beneficiar do apoio extraordinário à retoma
progressiva de atividade.

Ademais, após apresentação do comprovativo de
deferimento do apoio extraordinário à retoma
progressiva por parte da segurança social, o
empregador tem direito ao pagamento adiantado de 85
% do valor da bolsa de formação aprovada em
candidatura antes do início da formação.

Conceder apoio ao empregador que se encontre em
paragem total ou parcial da atividade da empresa ou
estabelecimento superior a 40 %, no mês anterior ao do
requerimento a efetuar no mês de março e abril de 2021,
e que resulte da interrupção das cadeias de
abastecimento globais, ou da suspensão ou
cancelamento de encomendas, nas situações em que
mais de metade da faturação no ano anterior tenha sido
efetuada a atividades ou setores que estejam
atualmente suspensos ou encerrados por determinação
legislativa ou administrativa de fonte governamental.

Confere o direito de recorrer ao apoio aos membros de
órgãos estatutários que exerçam funções de gerência,
com declarações de remunerações e registo de
contribuições na segurança social e com trabalhadores
a seu cargo, nos termos dos artigos 5.º e 6.º do Decreto-
Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março, na sua redacção
actual.

Adiamento excepcional do início dos planos de formação:

 

b) À primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 6-E/2021, de
15 de janeiro, que estabelece mecanismos de apoio no
âmbito do estado de emergência; e
 

No que respeita ao apoio à manutenção dos contratos de
trabalho (lay-off):
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É conferido aos trabalhadores independentes, aos
empresários em nome individual, aos gerentes e aos
membros de órgãos estatutários com funções de
direção, cujas atividades tenham sido suspensas ou
encerradas, o direito a recorrer ao apoio extraordinário à
redução da atividade económica pelo período da
suspensão de atividades ou encerramento de
instalações e estabelecimentos por determinação
legislativa ou administrativa, pelo período de suspensão.

Quando requerido até 31 de maio de 2021, tem o valor de
duas vezes a remuneração mínima mensal garantida
(RMMG) e é pago de forma faseada ao longo de seis
meses - acresce o direito à dispensa parcial de 50 % do
pagamento de contribuições para a segurança social a
cargo da entidade empregadora, com referência aos
trabalhadores abrangidos, durante os primeiros dois
meses do incentivo.

Quando requerido em data posterior à referida na alínea
anterior e até 31 de agosto de 2021, tem o valor de uma
RMMG, pago de uma só vez, correspondente ao período
de três meses.

Manter, comprovadamente, as situações contributiva e
tributária regularizadas perante a segurança social e a
Autoridade Tributária e Aduaneira; 

Não fazer cessar, durante o período de concessão do
apoio, bem como nos 90 dias seguintes, contratos de
trabalho por despedimento coletivo, despedimento por
extinção do posto de trabalho e despedimento por
inadaptação, nem iniciar os respetivos procedimentos;

Manter, durante o período de concessão do apoio, bem
como nos 90 dias seguintes, o nível de emprego
observado no mês anterior ao da apresentação do
requerimento.

Extensão de medidas extraordinárias de apoio:

c)À atribuição de novos incentivos à normalização da
atividade empresarial:

O empregador que, no primeiro trimestre de 2021, tenha
beneficiado do apoio extraordinário à manutenção de
contrato de trabalho, ou do apoio extraordinário à retoma
progressiva de atividade tem direito a um incentivo
extraordinário à normalização da atividade empresarial, nos
seguintes termos:

O empregador que beneficie do presente incentivo deve
cumprir os seguintes deveres:

http://www.tpalaw.pt/
https://pt.linkedin.com/company/teresa-patr%C3%ADcio-&-associados---sociedade-de-advogados-r-l-
https://www.google.pt/maps/place/Teresa+Patricio+%26+Associados/@38.7505201,-9.1507462,17z/data=!3m1!4b1!4m8!1m2!2m1!1s+Campo+Grande,+46D+-+1%C2%BA+Dto,+1700-093+Lisboa!3m4!1s0xd1933011ef55c67:0x74206182ced899d5!8m2!3d38.7505201!4d-9.1485575
http://www.tpalaw.pt/
http://www.tpalaw.pt/
mailto:%20info@tpalaw.pt
mailto:%20info@tpalaw.pt

